
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.464 - SP (2019/0029459-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : OMRON HEALTHCARE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO BRANDÃO WHITAKER  - SP105692 
   GUSTAVO LORENZI DE CASTRO  - SP129134 
   VANESSA INHASZ CARDOSO  - SP235705 
   DANIELA FRANCINE DE ALMEIDA MOREIRA  - SP261299 
   CAMILA SERRANO SANTANA  - SP332371 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. 
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. 
OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Hipótese em que o Tribunal regional consignou: "Em relação à 
compensação dos valores recolhidos indevidamente nos cinco anos 
anteriores ao ajuizamento da ação , verifica-se que a impetrante não 
juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento 
indevido, requisito necessário para reconhecer o direito à repetição do 
indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior 
Tribunal de Justiça" (fl. 326, e-STJ) e "Cabe consignar que não se trata 
de inviabilidade do mandado de segurança para reconhecer o direito à 
compensação, mas de ausência de provas que delimitem a condição de 
credor do contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores 
recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento" (fl. 330, e-STJ).
2. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que o 
Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria 
necessário exceder as razões nele colacionadas, o que demanda incursão 
no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, 
conforme Súmula 7/STJ.
4. Além disso, o STJ possui orientação de que, para aferir a existência de 
direito líquido e certo à concessão da segurança ou a necessidade de 
dilação probatória, seria preciso exceder os fundamentos colacionados no 
acórdão recorrido, com a incursão no conteúdo fático-probatório dos 
autos, o que implica reexame de provas, inviável em Recurso Especial, 
consoante a Súmula 7/STJ.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido, somente com relação à 
preliminar de violação do art. 1.022 do CPC/2015, e, nessa parte, não 
provido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa 
parte, negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator." 

 
 

  

Brasília, 14 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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